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ESTÀDÔ DÀ PÀNÀÍBÀ
PREI'E I fI'Rà. MI'NICIPÀI DE PÀSSAGEI'I

SECREÍÂNIÀ MI'NICIPÀI OE TINÀNÇÀS

I

l.ci n" íó5/201t

o PREFEIIO(a) DO MUNrCÍPlO DE PASSAGEM, Estedo da Pâraíba

Faço saber que O PodeÍ Legislalivo apÍovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 10 - Esta Lei eslima a Receitâ do Municíplo de Passagem para o êxêícício Íinancêiro
.le 2022 no montanle de RS 21.958.686,00 (Vint6 ê Um Milhôos, Novecêntos e Cinquênta
ê Oito Mil. Seiscentos e Oitenta e Seis Reais), ê Íixâ â Oespesa em igual valor,
compreenderdo, nos termos do aÍt. 165, § 50, da Constituiçáo e será discriminâdo polos
anêxos rntegrantes destâ Lei.

Art. 2ó - A Receita será realizada mediante a aÍecadaçÁo de Tribttos, Contribuiçôes,
Transferências, operaçóes dê crédito e oulrâs Receitas CoÍrêntes e de Gâpital, na Íorma
da Legislação em vigor e das espêciÍicâgões do Anexo l, dê acordo com a soguinte
discriminãção:

I - R.c.at . do t..ou!o

I'nFx6, I.[r c ( dhbua&. d. M.lhd.

Em,09 de \ovêmbÍo de 2011.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICíPIO DE PA,SSAOEM. PARA O
EXERCICTO FTNANCEIRO DÉ 2úü2, e oA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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Art. 3''A Despesa será realizada de modo ê atonder aos encargos do MunicÍEÍo, com a
manuteoçâo dos ServiÇos Públicos, Transferências e Dsspesas de Capitsl, nas
especifrcaÇóes dos Programas, Projetos ê Atividades, dimensionada nos ânexos e de
acordo com o seguinte desdobÍamanto:

D6r.r. ,.r l.ld.d. Or(uõúilr
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I Art.40 - O Poder Execulivo mêdiante Oecrêto, promov€rá a disciplinâ dê execuÉo a

distribliçào das dotaçóês consignadas a cada Órgào no interesse da Administraçâo,
poderá designar Órgãos Cenlrais para movimentat dotaçôe§ atribuídas âs I'Jnidadss
Orçamentárias nos termos do AÍt. 660, da Lei Federal no 4.320/M.

a

Art.5" - A execuÇão dâ despesa é consignadâ a existência de Íêcursos linanceiros
sulicientes, cabendo ao Poder Êxecutivo tomar as medidas necessárias, parâ aiustâr o
fluxo dos dispêndios âos dos ingr€ssos.

Pa.ágraío Único - Alé 30 dias após I publicação dos orçam€ntos, nos ternos em quê
drspóe a Lei de Diretrizes OÍÇamentáriâs ê o observado o disposto na alínea 'c'do inciso
I .ro Art. 4'da Lei no 101i2000, o PodeÍ Exêcutivo estabelecÉrá o Cronograma MeÍlsal de
Desembolç! (cMD) e as Metas BlmestÍais de Arrecadaqáo (MBA),

Aí. 60 - Para a êxecuÇáo do Orçamento d€ quê lrâtâ â Lel, flcâ o Pods Exocutivo
autorizado a

l. Fica o Poder Ex€cutivo, respeitando as dêmâis pÍescriçóes @nstitucionais e nos
termos da Lei 4.320/ô4, a abrir créditos adicionais suplementâras até o valoÍ
correspondente a 5Oo/. (Cinquenta Porcento), dos Orçamontos Fiscál e Seguídade
SociâI, com a finâlidâdê de incorporar valorês que êxcêdâm 6s previsôês mnslantes
desta Lêi, mediante a utilizaçáo de Íecursos provenientes d€:
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a) Reforçar dotações, utilizando como fonte de recursos compensâtórios, a rêsêrvã
de ôontingência: observando o disposto no Art. 5o. iniciso lll, de Lei de
Responsabilidade Fiscâ1.

b) Atender insuficiénciâ na§ dotaçóes orçâmêntáÍias, utilizando como fonle de
recursos, âs disponibilidades caracterizadas no parágr8fu l, do Arl 43o, da Lei
Federal n'4.320, de 17 de mãrto de 1964.

§ 1o - O limite fixado no lnciso l, deste
do Exêcutivo, mediantg aprovaçáo do

t«r1q4, r!rr,ri Stt^ -.i.(;r,
JÔSIVALOO ALáGNDRE DA SILVA

Artigo, poderá sêr aumentado por proposta
Logislativo.

Art. 7a - Esta Lei entra em vioor no ano de 2022, a partir de 1.o de jansiro, rovogadas as
disposições em côntrário,
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